
Bffivõgh
^  PORç,  t,O  tl^I^Ll,O

GÀBINETE DO PREFEETO

LEI N° 873#025
Boa Vista - PB, 27 de maio de 2025

DISPÕE  SOBRE  0 FORNECIMENT0 DE
LEITE   DE   FORMA   GRATUITA   PARA

fNET#fffiNc[ALA£TANLZ¥STosECOo¥
ALÉRGICAS À PROTEÍNA DO LEITE, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

0 PREFEITO CONSTITUCIONAL DE BOA VISTA, faço saber que a Câmara
Múnicipal de Vereadores aprovou, e Eu sanciono a seguinte Lei:

Ai+   1°  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  fazer  distribuição
contínua   e   gratuita   de   leite   sem   lactose,   com   proteína   hidrolisada   ou   livre   de
aminoácidos,  às  crianças  lactentes  pela  rede  pública  de  saúde  do  Município  de Boa
Vista-PB, provenientes  de  famílias  de  baixa renda ou em situação  de vulnerabilidade
social que sejam portadoras de alergia ou intolerância a esses componentes.

Parágrafo único. Entende-se por lactente a criança de até 2 (dois) anos de idade.

Art.  2°  Os  leites  citados  no  ar[.   1°  desta  Lei  serão  fomecidos  às  crianças
intolerantes à lactose ou alérgicas às proteínas do leite de vaca, respectivamente, desde
que sua condição seja comprovada por meio de prescrição ou atestado médico.

Art. 3° A §olicitação será feita pelos pais ou responsáveis pela criança.

Art.  4° 0  Poder  Executivo  regulamentará  esta  Lei,  estabelecendo  as  nomas
necessárias à sua implementação e cumprimento.

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação
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Publjcado por:
Kézia Silmara Co`sta Fanas

Cóilígo ldentificador: OBACF46B

GABINETE DO PREFEITO
EXTR^TO DO CONTRÀTO N.° 241902/2025

CONTRATANTE: Pretéitura  MLmicipal dc Boa Vista
coNTRATADo  (A):  xÁI`mls  coMF,RclAL  I]E  ALIMENTos
EIREL'
CNPJ ND 04.949.494/0001 -06
PREGÀO ELETRÔNICO Nfl ooo19#o25
0BJETO:       AQTJTSTÇÃO       DE       GENEROS       ALIMENTÍCIOS
REMANESCENTES      DA      LICITAÇÃO     ANT"OR     PARA
ATFNDER A DIVERSAS SECRETARIAS 2.
vALOR:   Rs    131.644,8o   (cENTo   E   TRmrTA   E   UM   MIL   F,
SEJSCENTOS   F,   QUAR[;NTA   E   QUATR0   REAIS   E   0TTENTA
CENTAVOS).

3E#ST%ú¥#ái;ü;b„
DAI`A DA ASSTNATURA:  23  de maio de 2025.
VIGÊNCIA.  TNTCIAL:  23  de maio de 2025.
FTNAL: 31  de dezembro de 2025.

Pubficado por:
Kézia Silmara Costa Fana§

Código ldentificador:9694AE64

GÀBTNETE DO PREFEITO
EXTRATO D0 CONTRATO N.Ü 2419113/202S

:8NlãÂlâE#(A¥J%#RMó:i;#Làde##,N,7J
CCNPJNUO8.719.ól0/0001-51
PREGÃO ELETRÓNICO NU ÜÜ() 19/2()25
0RJETO:       AQUISIÇÃO       DE       GENEROS       ALTMENTÍC[OS
R~E+EM^NESCENTES    I)A    LICITAÇÃO    ANTERI0R    PARA
ATENDER A DIVERSAS SECRFTARIAS 2`
VALOR.  R$  3.998,00  (TRÊS MH. E NOVECENTOS F, NOVENTA
E OH0 REAH5)

:#ESúT+=áL+#f;o;eses
DATA  DA  ASSINATURA:  23  dc maio de 2025,
VIGÉNCTA:  TTticIAL:  23  dc  maio  dc 2025.
FINAL.  3 I  de dczcmbro de 2025.

Publicaúo por:
Kézia Silmara Costa Farias

Cúdigü ldcntificador:2BB 1 ó78E

GABINETE DO PREFU"O
EXTRAT0 D0 CONTRAT0 N.° 300301/20Z5

CONTRATANTE: Pr€feitura Muni cipal de Boa Vista
CONTRATADO (A):  COOPERATIVA COAFAM CARIRI
CNPJ nD 32.55 I .912/000148

C"AMADAPÚ13LICAN]0003/2025
0BJETO:     AQUSIÇÂO    DE    GÊNEROS    ALTMENTTCTOS    T)A
AGRTCUT,TURA  FAMILTAR  PARA   ALIMENTAÇÀO  T;SCOLAR.

ppara   ahmos   dc   educ:i`;àü   tiásica   púb[íca  mariculados   nas   cscohs
mmicipüs
VALOR:  RS  72.Ó00,00  (SFTENTA  E  DOIS  MIL  E  SEISCENTOES
TTEAIS).
IuicuRSOS: PNAE e I'RÓPRTOS.
PRAZO DE VIGÊNCIA:  1  mÊs; 4 sei'naiias.
DATA DA ASSINATtJRA.  02 dc maio de 2025.
`r|GÊNCIA:  INTCTAL:  05 de maio dc 2025.
FTNAL:  30 dcjunho de 2025.

Publicado por:
Kézia Silmai.a Co!sia Farias

Código ldentificadoi.:F4C`5 BA 7A
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DISPÕE  SOBRE   0  FORNEC"ENTO  DE  LEITE  D£  FORMA
GRATUITA        P AR A         CRIANÇAS         LACTANTES         COM
[NTOLERÀNCIA   À  LACTOSE  OU  AI.ERGICAS  À  PROTEÍNA
DO LEITT` E DÁ OUTRAS PROVIDÉNCIAS

0 PREFEITO  CONSTITUCI0nTAL  I)E  B{)À  VIST4,  faço  sabcr
quc  a  Câmara  Municipal  de  Vereadores  apro\'ciu.  e  Eu  sanci(iii{t  a
seguinte Lei :
Ai.t.    1'   Fica   o   Poder   F,xecuiivo   Municipal   autoiizado    a   l-azcr
distnbu]çâo  cüniínua  e  gratuta  d£  leite  scm  lactosc,   com  proLeítia
h]drolisada  ou  livre  de  mimoácidos,  às  crianças  lactenLes  pela  i.ede

pública   de   baúde   do   Municipio   deBoa   Vista-PB,   provm]cnLcs   de
famílias  de  hüixa Tmda ou  em situação  de  vulnerabilidade social  qut:
se]am pi)iüdtms dc fl]ergia ou jntolerância a esses compone"es.
Parágriif`o único.Entende-se por lactente a criança de aié  2  (dt`is) anos
úe idade.
Art.   2°   Os   leitcs   citados   no   art.   1U   dcsLa  Lei   s€rão   romecidos   às
crianças   intolerantes  à  la£tose  ou  alérgicas  às  piotei'nas  dt)  leite  de
vaca,  resr)ei[ivamente,  desd€  que  sua  condição  scja  comprovada  poi.
iT`eio de prescrtção  ou atestado médico.
Art.   3U    A    solicitaçào    será   feita   pelos   pais   ou   respoTiSávei.s   pela
ÇrianL.a.

Ai.t.  4"0  PodÊr  Executivo  rcgulamcntará  c€ta  Lei,  c;stabclecendo  as
normas neceLq`qárias à sua miplcmcntação c cumprimento ,
Art. S° Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicaçào

Bi)a Vista-PB, 27 de Maio de 2025

JOSÉ FERI`ÍAND0 l.EITE AIRES
Pl.et_e!to

P,ll"cado por:
Kézia Sjlniai.a Costa Fanas

Cúdigoldentificador:BÓ7A843B

GABINETE 1)0 PREFF.TTO
ljEl ht.' 874/2025

CRIA   0   CADASTRO   ['jNICO   D£   DOAl)ORES
VOLUNTÁRIOS   DE   SANGUE   NO   MUNICÍPIO
DE BOA VTSTA E DÀ OL'TRAS PROVIDÊNCIAS.

()  PREli-E[T0  CONSTTTUCTOP`-^l.1)0  Mul`'lc].P[O  L)E  I}OÀ
Vis'r^,    ESTAD0    T)A    PARAT'BÀ,    façn    saber    quc   a    Câmara
Munícipal api.ovou E eu sanciono a segiiinte Lci:

Art.   lü.  Fiça  cnaúo  o  Cadaiiim  I'Jnico  dc  Dciadorcs  Voluntár]os  dc
Sanguc   no  Murii.]'Tiiii   dc   Boa   Vistfl,   com  o   objcti`o  de   Íacililar  a
colctE c o geret]ci.am€ntu de doações \roluntánas dc sangue.
Art.  2Ü.  0  Cadastro  t-nico  de  Doadores  Voluntáric)s  de  Sanguc  será
admimstrado pcla  Sccrctaria Mmicipal  d€  Saúde  cm pzn.cria c.ttm  ati
uiiidades de Âaúde dt} munjcipio`
Art. 3°.  0 cadastro será acessível a todos o5 cidadà(i`` quç atendam aos
rt:quisit()s   estabelEcídos   pEla   l€gislação   v:gcntc   iiam   ü   d(]ação   de
sanguc,  podendo  sei.  feito  dc  fórma  digital,  presçncial  ou  Í)or  outi.os
ineios esmbelecidos  pclo ói.gão  rcsponsá\'el.

§    1°   Para   sc   cadas[i.ai.,   o   doador   deveiá   romecer   dados   pcssoais
bájsicos,   cümo  nome  completo>  documento  de  idemtidadc,  cndcreç<).
i€lefotic  c  tipo  sanguíneo,  além dc  conseniir Çum  o  armazcriamento e
uso dessas infomiações para a finalídade do cadastro;

§  2° 0 cadflsi[o será gratuito c voluntário, nãu sendo  exigido  qualquci.
custo para os doadorcs ou para íis iii$1iluíções dc saudÊ.
Art.  4°  0  doador  cadastrado  será   informado  pcrit}tlicamente  sobre
campanhas  de  doação  e  outras  ações  de  saúdE  rt.Iaciomdas,  através
dt7s  meiüs  de  comumcação  definidos  pcla  Se.retaria  Muricii)al  de
Saúde_
Ai+   S°.    A    Seci.ctaria   Munjcipal    dE   SaúdE.    em   patccría   com   o
Hemocen[ro   Rcgional   dc   Campina   CirandÊ,   pronio`rci.á   campanlias
educativas    c    de    conscienli7;açào    `çt`b]`e   a    importância   da    doaçào
voluntáTia   dc   sangue,   com   o   obj€iivo   de   incentivar   a   adesâo   ao
cadastro.
Art.  6..  A Sc¢rctaria Municipal  dc Saúde  poderá firmat convêmos ou

parcerias com cntidades públiças  ou privadas  para a  implcmmtação ¢
operaçâo  do  cadasrro, b€m  t,Ümu para a  realização  das  campanhas  dc
dciação dc  sflngue.
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